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Fone: 54 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.902 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  elaboração  de  Estudo  Técnico

Preliminar para a aquisição de bens e a contratação

de serviços e  obras,  nos termos da Lei  Federal  n°

14.133/2021,  no  âmbito  da  Administração  Pública

direta e autárquica do Município de Erechim/RS.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que

lhe são conferidas  pela Lei  Orgânica do Município, considerando o disposto na Lei  Federal  nº

14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, para a

aquisição  de  bens  e  a  contratação  de  serviços  e  obras,  no  âmbito  da  Administração  Pública

municipal direta e autárquica.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto, considera-se ETP o documento constitutivo

da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido
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e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem

elaborados caso se conclua pela viabilidade de contratação.

Art.  2º.  Para  as  contratações  com  a  utilização  de  recursos  da  União  decorrentes  de

transferências voluntárias, a utilização das regras e dos procedimentos da regulamentação federal

será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a

modalidade  de  transferência  discipline,  de  forma  diversa,  as  contratações  com  os  recursos  de

repasse.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO 

SEÇÃO I

DIRETRIZES GERAIS

Art. 3º. Na fase preparatória dos processos de contratação, é obrigatória a elaboração de ETP

para a aquisição de bens e para a contratação de serviços nas seguintes hipóteses:

I - contratação de soluções consideradas inéditas no âmbito do Município de Erechim/RS;

II - quando verificada a necessidade de reavaliar a forma de contratação contida em contrato

anterior;

III – cujo objeto não tenha sido contratado nos últimos 5 (cinco) anos pelo Município de

Erechim/RS;

IV - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço,

maior retorno econômico ou maior desconto;

V - quando for possível a opção por aquisição ou por locação de bens imóveis ou bens

móveis duráveis;

§ 1º A elaboração do ETP é:

I - facultativa:

a) nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I e II (pequeno valor) do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, cujo valor ultrapasse metade do limite previsto nestes incisos;
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b) nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos  VII (guerra,  estado de defesa,

estado de sítio, intervenção federal ou grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade

pública) do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021;

c)  nas  contratações  diretas  enquadradas  na  hipótese  do  §  7º  do  artigo  90,  da  Lei  nº

14.133/2021 (remanescente de obra);

d) nas soluções submetidas a procedimentos de padronização ou que constem em catálogo

eletrônico de padronização de compras e serviços.

II – dispensada:

a) nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I e II (pequeno valor) do

artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, cujo valor não ultrapasse metade do limite previsto nestes incisos;

b)  na  hipótese  do  inciso  III  (licitação  deserta  ou  fracassada) do  art.  75,  da  Lei  nº

14.133/2021;

c) nas contratações diretas enquadradas na hipótese do § 7º do art. 75, da Lei 14.133/21;

d) nas contratações por utilização de atas de registro de preço como Órgão participante;

e) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

§  2º.  Nos  casos  previstos  nos  inciso  I,  quando  não  for  elaborado  o  ETP,  deverá  ser

apresentada justificativa para dispensa de elaboração do deste pela área requisitante.

§  3º.  Os  ETPs  para  serviços  de  mesma  natureza  podem  ser  elaborados  em  um  único

documento, desde que fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§ 4º. Os ETPs de contratações anteriores poderão ser ratificados nos processos licitatórios e

nas  contratações  diretas  posteriores  para  o  mesmo objeto mediante  apresentação,  no  Termo  de

Referência, de justificativa para essa opção e declaração em relação à atualidade do estudo.

§ 5º. Na elaboração do ETP poderão ser utilizados os ETPs de outros órgãos ou entidades,

quando se identificar soluções semelhantes que possam se adequar à necessidade apresentada, desde

que devidamente justificado.

Art. 4º. O ETP deverá ser elaborado conjuntamente por integrantes das áreas solicitante e

técnica ou, quando houver necessidade, pela equipe de planejamento da contratação e será aprovado

pela autoridade competente ou por quem receber delegação para exercer esta atribuição.
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§  1º.  Os  integrantes  das  áreas  técnica  e  solicitante,  ou  a  equipe  de  planejamento  da

contratação, quando for o caso, considerando a complexidade do problema a ser analisado no ETP,

poderão  solicitar  apoio  técnico  de  colaboradores  de  outras  unidades,  órgãos  ou  entidades  que

detenham competências específicas exigidas para a confecção do documento.

§ 2º. Na hipótese de contratação de soluções  de TI,  para além do disposto no caput,  a

elaboração do ETP também contará com o auxílio do DTI.

§ 3º. Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir quadro de colaboradores suficientes

ou aptos,  inviabilizando a  elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que preste assessoria técnica, e

que auxilie na elaboração do instrumento, observados os impedimentos dispostos no art. 9º, da Lei

nº 14.133/21, e desde que devidamente justificada a circunstância. 

SEÇÃO II

CONTEÚDO

Art.  5º. O  Estudo  Técnico  Preliminar  buscará  a  melhor  solução  identificada  dentre  as

possíveis, de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica e econômica da contratação

e conterá os seguintes elementos: 

I – descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

II  –  demonstração  do  alinhamento  entre  a  contratação  e  o  planejamento  do  órgão  ou

entidade, bem como identificação da previsão no Plano de Contratações Anual, ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão neste plano;

III – descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução entre aqueles

disponíveis  para  o  atendimento  da  necessidade  pública,  prevendo  critérios  e  práticas  de

sustentabilidade;
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IV  –  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  prospecção  e  análise  das  alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo,

entre outras opções:

a) ser avaliada a vantajosidade econômica, preferencialmente pela comparação do custo total

das soluções propostas e da solução atual, quando for o caso;

b) serem ponderados os ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo, de

recursos materiais e de pessoal;

c)  serem consideradas  contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos  e  entidades,  com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam às necessidades da Administração;

d)  ser  considerada  a  incorporação  de  tecnologias  que  permitam  ganhos  de  eficiência,

exatidão, segurança, transparência, impessoalidade, padronização ou controle, se for o caso;

e) ser realizada consulta ou audiência pública para coleta de contribuições;

f)  em caso  de possibilidade  de aquisição ou prestação de serviço,  inclusive  no caso de

locação de bens, para a satisfação da necessidade pública, serem avaliados os custos e os benefícios

de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa;

g) serem consideradas outras opções menos onerosas à administração, como chamamentos

públicos para doação e permuta;

V – descrição da solução final definida como um todo, inclusive das exigências relacionadas

aos insumos, à garantia, à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das

justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução;

VI – estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo

e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações,

de modo a possibilitar economia de escala;

VII – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais,

com base em pesquisa simplificada de valores de mercado, das memórias de cálculo e dos demais

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração

optar por preservar seu sigilo até a conclusão da licitação;
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VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX – apresentação de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam impactar

técnica e/ou economicamente nas soluções apresentadas;

X – demonstração dos resultados pretendidos em termos de efetividade, economicidade,

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI  –  descrição  das  providências  a  serem  adotadas  pela  administração  previamente  à

celebração  do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de  empregados  para

fiscalização e gestão contratual ou à adequação do ambiente da organização;

XII  –  descrição  dos  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas  preventivas  e

corretivas  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo  de  energia  e  de  outros  recursos,  bem  como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade,  razoabilidade  e  adequação  da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º. O ETP deverá conter no mínimo os elementos previstos nos incisos I, VI, VII, VIII e

XIII do caput deste artigo, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas

justificativas.

§  2º.  Caso,  após o levantamento do mercado de que trata  o inciso IV,  a  quantidade de

fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação

são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º. Para fins do disposto no inciso IX, entende-se por contratações correlatas aquelas cujos

objetos sejam similares ou correspondentes entre si e contratações interdependentes aquelas em que

a  execução  da  contratação  tratada  poderá  afetar  ou  ser  afetada  por  outras  contratações  da

Administração Pública.

§  4º.  Na  elaboração  do  ETP,  sempre  que  possível,  dever-se-á  levar  em consideração  o

histórico de licitações,  inclusive as  desertas  ou frustradas,  e  contratações anteriores com objeto

semelhante,  aferindo-se  e  sanando-se,  de  antemão,  eventuais  questões  controversas,  erros  ou

incongruências do procedimento. 
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§ 5º. Havendo demonstração no ETP de que não há prejuízos à competitividade do processo

licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra,

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e operação do

bem, serviço ou obra, nos termos do §2º do art. 25 da Lei Federal 14.133/21.

§ 6º. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das

propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins

pretendidos pela Administração nas licitações para as contratações de que trata o §1º do art. 36 da

Lei nº 14.133/21, deverá ser escolhido o critério de julgamento por técnica e preço.

§ 7º. Desde que fundamentado no ETP, poderá ser exigido que os serviços de manutenção e

assistência técnica, de que trata o inciso IV, sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizadas em distância compatível com suas

necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40, da Lei nº14.133/21.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação de Obras

Art. 6º. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e

qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência

ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da

Lei Federal nº 14.133/21.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 7º. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração, que

poderá expedir normas complementares para execução deste Decreto.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 05 de fevereiro de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO N.º 5.907 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera o Decreto n.º 5.902/2025, que Dispõe sobre a elaboração de

Estudo Técnico Preliminar para a aquisição de bens e a contratação

de serviços e obras, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021, no

âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Município

de Erechim/RS.

O Prefeito  Municipal  de Erechim,  Estado  do Rio Grande do Sul,  no  uso  de atribuições  que  lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando as disposições na Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e

Decreto Municipal n.º 5.902 de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica alterado o inciso II do Art. 5.º do Decreto n.º 5.902, de 05 de fevereiro de 2025, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.5.º………………….………………………….…………………………..…………………………………………

(…)

II – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, bem como

identificação da previsão no Plano de Contratações Anual, ou, quando este não for existente no Órgão, a previsão na

Lei Orçamentária Anual (LOA);” (NR)

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 18 de fevereiro de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO
Secretária Municipal de Administração
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